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seguir (UTM Datum Sirgas 2000 – Fuso 24S):P1=558876.8409E/9586716.4214N;P2=559013.4248E/9586677.9858N; 
P3=559017.2228E/9586676.7868N;P4=559024.2357E/9586670.8546N;P5=559034.6847E/9586665.8690N;P6=559122.1328E/95866
38.8714N;P7=559173.6938E/9586622.7129N;P8=559198.3651E/9586614.4533N;P9=559210.9924E/9586610.4154N;P10=559209.82
12E/9586603.7235N;P11=559231.5691E/9586587.3367N;P12=559244.4151E/9586574.7403N;P13=559250.6931E/9586566.3774N;P
14=559263.4600E/9586545.8451N;P15=559298.4031E/9586462.2240N;P16=559307.3681E/9586438.9216N;P17=559322.7252E/958
6411.3889N;P18=559354.8096E/9586358.6532N;P19=559353.6040E/9586353.9743N;P20=559326.1856E/9586322.5192N;P21=559
327.8047E/9586315.1065N;P22=559329.6935E/9586310.8505N;P23=559331.6126E/9586307.6197N;P24=559333.8341E/9586304.3
881N;P25=559336.6627E/9586301.4599N;P26=559342.2176E/9586296.3058N;P27=559370.5911E/9586302.6417N;P28=559381.10
43E/9586303.2176N;P29=559385.7136E/9586299.6181N;P30=559386.8234E/9586293.9975N;P31=559386.9233E/9586288.6470N;P
32=559365.2082E/9586211.7604N;P33=559365.5099E/9586182.5133N;P34=559372.9187E/9586159.5297N;P35=559380.6336E/958
6137.9476N;P36=559398.9909E/9586089.1908N;P37=559406.6100E/9586073.0238N;P38=559410.6232E/9586061.5461N;P39=559
417.1406E/9586044.7917N;P40=559457.8362E/9585959.6402N;P41=559455.3893E/9585957.6387N;P42=559411.9615E/9585939.8
376N;P43=559401.5990E/9585938.7471N;P44=559384.3272E/9585942.2006N;P45=559362.3583E/9585948.1508N;P46=559132.62
16E/9586019.5170N;P47=559131.8629E/9586022.4558N;P48=559154.2372E/9586082.2127N;P49= 559188.7376E/9586174.9741N; 
P50=559187.8580E/9586183.4312N;P51=558982.2969E/9586249.4117N;P52=558981.0764E/9586252.1569N;P53=558997.0945E/95
86300.1980N;P54=558997.1245E/9586310.6088N;P55=558955.0175E/9586508.9157N;P56=558951.6729E/9586525.9137N;P57=55
8946.5018E/9586546.7317N; P58=558940.5543E/ 9586560.9105N;P59=558935.8648E/9586572.3450N; P60=558908.5520E/ 
9586638.9546N. A área da poligonal para o Parque Urbano da Lagoa do Papicu consiste na delimitação da Zona de Preservação 
Ambiental – ZPA 1 do referido recurso hídrico, possuindo uma área de 210.305.61 m² e perímetro de 2.352.97 m, delimitado por uma 
poligonal composta de 60 (sessenta) pontos e compreendida nos seguintes limites: Leste pela Av. Dolor Barreira, ao norte pela Rua 
Emílio Lobo Machado; ao sul pela Rua Joaquim Lima e a oeste pelas Ruas Prisco Bezerra e Rua Ribamar Lobo, conforme coordena-
das a seguir (UTM Datum Sirgas 2000 – Fuso 24S):P1=558876.8409E/9586716.4214N;P2=559013.4248E9586677. 9858N; 
P3=559017.2228E/9586676.7868N;P4=559024.2357E/9586670.8546N;P5=559034.6847E/9586665.8690N;P6=559122.1328E/95866
38.8714N;P7=559173.6938E/9586622.7129N;P8=559198.3651E/9586614.4533N;P9=559210.9924E/9586610.4154N;P10=559209.82
12E/9586603.7235N;P11=559231.5691E/9586587.3367N;P12=559244.4151E/9586574.7403N;P13=559250.6931E/9586566.3774N;P
14=559263.4600E/9586545.8451N;P15=559298.4031E/9586462.2240N;P16=559307.3681E/9586438.9216N;P17=559322.7252E/958
6411.3889N;P18=559354.8096E/9586358.6532N;P19=559353.6040E/9586353.9743N;P20=559326.1856E/9586322.5192N;P21=559
327.8047E/9586315.1065N;P22=559329.6935E/9586310.8505N;P23=559331.6126E/9586307.6197N;P24=559333.8341E/9586304.3
881N;P25=559336.6627E/9586301.4599N;P26=559342.2176E/9586296.3058N;P27=559370.5911E/9586302.6417N;P28=559381.10
43E/9586303.2176N;P29=559385.7136E/9586299.6181N;P30=559386.8234E/9586293.9975N;P31=559386.9233E/9586288.6470N;P
32=559365.2082E/9586211.7604N;P33=559365.5099E/9586182.5133N;P34=559372.9187E/9586159.5297N;P35=559380.6336E/958
6137.9476N;P36=559398.9909E/9586089.1908N;P37=559406.6100E/9586073.0238N;P38=559410.6232E/9586061.5461N;P39=559
417.1406E/9586044.7917N;P40=559457.8362E/9585959.6402N;P41=559455.3893E/9585957.6387N;P42=559411.9615E/9585939.8
376N;P43=559401.5990E/9585938.7471N;P44=559384.3272E/9585942.2006N;P45=559362.3583E/9585948.1508N;P46=559132.62
16E/9586019.5170N;P47=559131.8629E/ 9586022.4558N; P48=559154.2372E/9586082.2127N;P49= 559188.7376E/9586174. 
9741N;P50=559187.8580E/9586183.4312N;P51=558982.2969E/9586249.4117N;P52=558981.0764E/9586252.1569N;P53=558997.0
945E/9586300.1980N;P54=558997.1245E/9586310.6088N;P55=558955.0175E/9586508.9157N;P56=558951.6729E/9586525.9137N;
P57=558946.5018E/9586546.7317N; P58=558940.5543E/ 9586560.9105N;P59=558935.8648E/9586572.3450N; P60=558908.5520E/ 
9586638.9546N. 
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DECRETO Nº 13.287, DE 14 DE JANEIRO DE 2014. 

Dispõe sobre alterações nos limites do Parque Rio 
Branco e dá outras providências. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe foram conferidas no inciso I, V, VI, do art. 76, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. CONSIDERANDO, nos termos do 
art. 225, caput, da Constituição Federal, o dever do Poder Público e da coletividade de proteger o meio ambiente para as presentes e 
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as futuras gerações. CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, art. 3°, inciso IX, alínea c, a 
implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas é 
considerada de interesse social. CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de parques, dotando-os de infraestrutura, é indis-
pensável para proporcionar a todos o direito ao meio ambiente equilibrado, nos termos do art. 194, inciso XVII, da Lei Orgânica do 
Município de Fortaleza. CONSIDERANDO que o Plano Diretor Participativo do Município de Fortaleza (PDPFOR), Lei Complementar 
nº 062, de 02 de fevereiro de 2009, estabelece, em seu art. 9°, inciso II, como diretriz da política de meio ambiente de Fortaleza: “am-
pliação, conservação, fiscalização, monitoramento, manejo e gestão democrática dos sistemas ambientais, das áreas verdes, das 
unidades de conservação e dos espaços públicos”. CONSIDERANDO ainda que o referido dispositivo orienta a criação de parques 
urbanos como ação estratégica no âmbito do sistema de áreas verdes do Município de Fortaleza, nos termos do art. 20, inciso XIII. 
CONSIDERANDO que o Parque Rio Branco, localizado na Av. Pontes Vieira, Bairro Joaquim Távora, se encontra em área verde da 
cidade configurada, pelo Plano Diretor Participativo, na Macrozona de Proteção Ambiental, a qual é composta por ecossistemas de 
interesse ambiental, bem como por áreas destinadas à proteção, preservação, recuperação ambiental e ao desenvolvimento de usos 
e atividades sustentáveis. CONSIDERANDO o conceito de área verde de domínio público, conforme Resolução CONAMA n° 369, de 
28 de março de 2006, como “o espaço de domínio público que desempenhe função ecológica, paisagística e recreativa, propiciando a 
melhoria da qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, sendo dotado de vegetação e espaços livres de impermeabilização”. 
DECRETA: Art. 1º Passa a denominar-se de Parque Urbano Rio Branco área verde urbana pertencente ao Sistema Municipal de 
Áreas Verdes.  Parágrafo Único. A poligonal do parque consiste na delimitação da Zona de Preservação Ambiental 1 – ZPA 1, locali-
zada entre as vias: Av. Pontes Vieira, Av. Visconde do Rio Branco, R. Capitão Gustavo e R. Castro Alves, delimitada no Plano Diretor 
Participativo de Fortaleza (conforme Planta de Localização Georreferenciada, Anexo I), com área aproximada de 77.089,50 m² (seten-
ta e sete mil, oitenta e nove metros quadrados e cinquenta centímetros quadrados) e perímetro aproximado de 1.309,20 m (um mil, 
trezentos e nove metros e vinte centímetros) de tal forma que a poligonal se conforma com as seguintes coordenadas (UTM Datum 
Sirgas 2000 – Fuso 24S): P1= 553207.88E/ 9585346.19N; P2= 553247.37E/ 9585351.63N; P3= 553286.98E/ 9585454.26N; P4= 
553351.78E/ 9585449.26N; P5=553353.86E/ 9585446.83N; P6= 553361.02E/ 9585446.39N; P7= 553363.85E/ 9585446.17N; P8= 
553394.81E/ 9585444.84N; P9= 553430.85E/ 9585443.90N; P10= 553464.06E/ 9585443.20N; P11= 553460.13E/ 9585467.78N; P12= 
553485.27E/ 9585471.37N; P13= 553460.13E/ 9585467.78N; P14= 553485.27E/ 9585471.37N; P15= 553503.61E/ 9585472.59N; 
P16= 553508.18E/ 9585472.74N; P17= 553517.34E/ 9585473.32N; P18= 553518.69E/ 9585473.41N; P19= 553523.96E/ 
9585436.51N; P20= 553531.54E/ 9585397.93N; P21= 553561.52E/ 9585401.34N; P22= 553589.58E/ 9585251.45N; P23= 
553484.05E/ 9585239.99N; P24= 553494.88E/ 9585175.60N; P25: 553495.24E/ 9585173.52N; P26= 553500.00E/ 9585146.36N; 
P27= 553500.53E/ 9585143.33N; P28= 553500.97E/ 9585140.10N; P29= 553455.72E/ 9585135.39N; P30 = 553451.73E/ 
9585173.85N; P31= 553369.53E/ 9585162.45N; P32= 553360.39E/ 9585194.69N; P33= 553323.33E/ 9585216.59N; P34= 
553243.51E/ 9585302.40N; P35= 553218.41E/ 9585304.97N. Art. 2º Dentre as áreas verdes no Município de Fortaleza, os Parques 
Urbanos conformam uma categoria, cujo objetivo principal é a preservação e, em casos justificados, a proteção da cobertura vegetal 
da faixa de preservação permanente dos recursos hídricos e do seu entorno, compatibilizando-as com a oferta de equipamentos e 
espaços de lazer urbano. §1º. Para efeito deste Decreto, considerar-se-á área verde urbana os espaços, públicos ou privados, com 
predomínio de vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento Urba-
no e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria 
da qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifesta-
ções culturais. §2º. Considerando que o Parque Urbano Rio Branco apresenta equipamentos de lazer, recursos hídricos e áreas a 
proteger, é permitida a conservação dos equipamentos existentes. §3º. Para o Parque Urbano Rio Branco é vedada a implantação de 
novos equipamentos em ZPA 1 e APP, exceto os casos previstos em lei, sendo permitida a implantação em ZRA. Art. 3º O Parque 
Urbano Rio Branco terá as seguintes finalidades: I - Proteção dos recursos naturais incluindo: solo, corpos hídricos, fauna e vegeta-
ção, sendo admitido o manejo da vegetação com o objetivo de assegurar a manutenção dos processos ecológicos. II - Colaboração 
com pesquisa científica e capacitação técnica visando orientar o manejo de vegetação em áreas urbanas e o manejo da fauna, incre-
mentando a biodiversidade. III - Fomento às atividades de educação ambiental visando difundir conceitos e estimular a adoção de 
práticas para a preservação ambiental, o uso sustentável de recursos naturais, a minimização e adequação da destinação de resíduos 
e efluentes. IV - Uso público para atividades culturais e educacionais, recreação e lazer, condicionado à observância das disposições 
na legislação ambiental vigente. Parágrafo Único. A implantação de infraestrutura e de edificações na área deverá limitar-se às inter-
venções necessárias ao desenvolvimento de atividades relacionadas às finalidades previstas neste Decreto, estando necessariamente 
de acordo com os usos previstos no Plano Diretor e na Lei de Uso e Ocupação do Solo, adotando-se os parâmetros definidos para os 
projetos especiais. Art. 4º A gestão ambiental do parque é de competência da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente, e 
se dará com base na elaboração de um Plano de Manejo próprio. §1º. As diretrizes para a gestão do parque serão acordadas com a 
sociedade civil e com órgãos do poder público municipal, considerando as situações ambientais, os objetivos e finalidades do parque. 
§2º. A sociedade civil participará da gestão do parque através de consultas públicas abertas à população e de um Conselho Consulti-
vo. Art. 5º O Conselho Consultivo dos Parques Municipais de Fortaleza será definido por Lei. Art. 6º A gestão administrativa, conside-
rando a execução dos serviços de manutenção e a limpeza do parque, fica a cargo da Secretaria de Conservação e Serviços Públicos 
- SCSP, Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização – EMLURB e da Secretaria Regional, no âmbito de suas competências, consi-
derando as diretrizes do Plano de Manejo. Parágrafo Único. A manutenção do parque pode ser realizada em cooperação com a soci-
edade civil, no âmbito do Programa de Adoção de Praças e Áreas Verdes do Município de Fortaleza, desde que o(s) adotante(s) cum-
pra(m) as determinações ambientais pertinentes, bem como as determinações da Lei Municipal n° 8.842, de 20 de maio de 2004, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 13.142, de 29 de abril de 2013. Art. 7° As intervenções físicas serão de responsabilidade da 
Secretaria de Infraestrutura do Município, que deverá elaborar projetos arquitetônicos e paisagísticos do parque, os quais serão sub-
metidos à análise prévia e aprovação por parte da SEUMA,seguindo,necessariamente, as diretrizes estabelecidas no Plano de Mane-
jo. Art. 8º A segurança do parque, no âmbito municipal, é de responsabilidade da Secretaria de Segurança Cidadã - SESEC, em par-
ceria com os demais entes federados, dentro de suas competências. Art. 9° A fiscalização ambiental e urbana no parque é realizada, 
respectivamente, pela SEUMA e Secretaria Regional competente. Art. 10.  As demais secretarias municipais prestarão o apoio neces-
sário, no âmbito de suas competências. Art. 11. As Áreas de Preservação Permanente (APP), encontradas no parque urbano, devem 
ser preservadas, considerando a legislação ambiental específica, de forma que: I - A vegetação da APP seja preservada. II - Tendo 
ocorrido supressão de vegetação situada em APP, a mesma seja recomposta, ressalvados os usos autorizados previstos na legisla-
ção ambiental vigente. III - A cobertura vegetal da APP e do seu entorno apresente exemplares de vegetação nativa, exceto em casos 
excepcionais e justificados. IV - Em caso de supressão da vegetação, em qualquer área do parque, o corte seja autorizado previamen-
te pela SEUMA, apontando-se obrigatoriamente o plantio de novas mudas nos seus limites, conforme Portaria expedida pela SEUMA. 
V - O acompanhamento do corte e do plantio de novas mudas seja realizado pela SEUMA ou pela Secretaria Regional competente, 
em conformidade com o Manual de Procedimentos Técnicos para Plantio, Replantio, Poda e Corte da PMF/SEUMA. VI - Não seja 
autorizada a supressão de vegetação nativa protetora de nascentes para a implantação de equipamentos do parque. Art. 12. A inter-
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venção ou supressão de vegetação em APP somente poderá ser autorizada quando o requerente, entre outras exigências, compro-
var. I - A inexistência de alternativa técnica e locacional às obras, planos, atividades ou projetos propostos. II - Atendimento às condi-
ções e padrões aplicáveis aos corpos de água. III - A inexistência de risco de agravamento de processos como enchentes, erosão ou 
movimentos acidentais de massa rochosa. Art. 13. A gestão ambiental e a gestão administrativa do parque observarão as determina-
ções do Plano de Manejo. Parágrafo Único. O plano será elaborado pela SEUMA, sendo consultados os demais órgãos diretamente 
envolvidos com a administração do parque: SCSP, EMLURB, Secretarias Regionais e SESEC. Art. 14. No plano de manejo constará: I 
- A caracterização urbana e paisagística. II - A caracterização do meio físico. III - A caracterização do meio biótico. IV - A caracteriza-
ção socioeconômica. V - O zoneamento ambiental da área delimitada do parque. VI - As definições de manejo adequado às ativida-
des. VII - As demais informações que se mostrarem necessárias. Art. 16. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 14 de janeiro de 2014. Roberto Cláudio Rodri-
gues Bezerra - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 
 

ANEXO I 
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO GEORREFERENCIADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 

DECRETO Nº 13.288, DE 14 DE JANEIRO DE 2014. 

Dispõe sobre alterações nos limites do Parque                
Parreão e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe foram conferidas no inciso I, V, VI, do art. 76, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. CONSIDERANDO, nos termos do 
art. 225, caput, da Constituição Federal, o dever do Poder Público e da coletividade de proteger o meio ambiente para as presentes e 
as futuras gerações. CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, art. 3°, inciso IX, alínea c, a 
implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas é 
considerada de interesse social. CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de parques, dotando-os de infraestrutura, é indis-
pensável para proporcionar a todos o direito ao meio ambiente equilibrado, nos termos do art. 194, inciso XVII, da Lei Orgânica do 
Município de Fortaleza. CONSIDERANDO que o Plano Diretor Participativo do Município de Fortaleza (PDPFOR), Lei Complementar 
nº 062, de 02 de fevereiro de 2009, estabelece, em seu art. 9°, inciso II, como diretriz da política de meio ambiente de Fortaleza: “am-
pliação, conservação, fiscalização, monitoramento, manejo e gestão democrática dos sistemas ambientais, das áreas verdes, das 
Unidades de Conservação e dos espaços públicos”. CONSIDERANDO ainda que o referido dispositivo orienta a criação de parques 
urbanos como ação estratégia no âmbito do sistema de áreas verdes do Município de Fortaleza, nos termos do art. 20, inciso XIII. 
CONSIDERANDO que o Parque do Parreão, localizado no Bairro de Fátima, na Av. Borges de Melo e Av. Eduardo Girão, se encontra 
em área verde da cidade, inserida pelo Plano Diretor Participativo na Macrozona de Proteção Ambiental, a qual é composta por ecos-
sistemas de interesse ambiental, bem como por áreas destinadas à proteção, preservação, recuperação ambiental e ao desenvolvi-
mento de usos e atividades sustentáveis. CONSIDERANDO o conceito de área verde de domínio público, conforme Resolução CO-
NAMA n° 369, de 28 de março de 2006, como “o espaço de domínio público que desempenhe função ecológica, paisagística e recrea-
tiva, propiciando a melhoria da qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, sendo dotado de vegetação e espaços livres de 
impermeabilização”. DECRETA: Art. 1º Passa a denominar-se de Parque Linear do Parreão, área verde urbana pertencente ao Siste-
ma Municipal de Áreas Verdes, conformada pelo curso do Riacho Parreão. § 1º. A poligonal do parque consiste na delimitação dos 
cinco trechos (01 a 04), conformando duas partes: Parreão I e II, cujas coordenadas se encontram orientadas em anexo a este Decre-
to (Anexo I). Art. 2º Dentre as áreas verdes no Município de Fortaleza, os Parques Lineares conformam uma categoria, cujo objetivo 
principal é a preservação e a recuperação da cobertura vegetal da faixa de preservação dos recursos hídricos e do seu entorno. §1º. 
Para efeito deste decreto considerar-se-á área verde urbana os espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, prefe-
rencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, 
indisponíveis para construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, 

 


